
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.557.253 - BA (2019/0228334-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA 
ADVOGADOS : LARA BRITTO DE ALMEIDA DOMINGUES NEVES  - 

BA028667 
   ISAURA MEDEIROS ELOY  - BA046621 
   CAMILLA SILVA GALVAO  - BA046028 
   THIAGO RIBEIRO MATOS  - BA056632 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Cencosud Brasil Comercial Ltda. 

contra decisão que não admitiu recurso especial sob os seguintes fundamentos 
(e-STJ, fls. 265-271):

O reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a 
via eleita em face do comando contido na Súmula 7/STJ, "a pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial" que impede a 
admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do 
permissivo constitucional (AgRg no Ag 1.061.874/SP, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
16/10/2008, DJe 17/11/2008; AgRg no REsp 1.364.558/PE, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, 
DJe 10/05/2013) À propósito, sobre a especifica questão da anulação de atos 
administrativos de imposição de multas decorrente de violação de 
autorizações, permissões e/ou outros atos autorizadores de atividades de 
particulares, transcrevo o julgado a seguir por sua ementa:

ADMINISTRATIVO. ANTT. MULTA ADMINISTRATIVA. 
EVASÃO DE FISCALIZAÇÃO PESAGEM DE VEÍCULO 
OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 281 DA 
LEI N° 9.503/97. APLICAÇÃO DO REGRAMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO CABIMENTO DE REsp CONTRA 
VIOLAÇÃO À NORMA INFRALEGAL.
1 - Com relação à alegada violação do art. 281 da Lei n. 9.503/97, 
suscitada no apelo nobre. O acórdão recorrido, assim fundamentou a 
sentença (fls. 129-133): "ato cuja desconstituição a autora postula não 
se trata de autuação por infração de trânsito, mas sim por infração à 
regra da própria ANTT, não se aplicando, portanto, as disposições do 
CBT, mas sim o regramento administrativo próprio." ll - Desse modo, 
tendo o Tribunal a quo concluído que a autuação realizada pela ANTT 
(decorrente da conduta do recorrente de evasão de fiscalização) não se 
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trata de infração de trânsito, e sim de conduta contrária às normas 
previstas na lei ou nos contratos de concessão, termo de permissão ou 
autorização, a revisão de tal entendimento demandaria, 
necessariamente, o revolvimento de elementos táticos e probatórios 
constantes dos autos, procedimento esse vedado no âmbito do recurso 
especial, por óbice da Súmula n° 7/STJ, que assim dispõe: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Ill - O mesmo óbice sumular impede também a análise do recurso no 
ponto atinente à divergência jurisprudencial.
IV - Ademais, é forçoso ressaltar que a jurisprudência desta Corte é 
pacífica no sentido de não ser possível, pela via do recurso especial, a 
análise de normas infralegais, tais como convênios, resoluções, 
portarias, regimentos internos, regulamentos, etc., porquanto não se 
enquadram no conceito de lei federal ou tratado.
V - Agravo interno improvido. (Agint no AREsp 1.175.028/RS, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/4/2018, DJe 30/4/2018)

Por fim, anoto que as normas que dão suporte à atuação do INMETRO 
tiveram sua legalidade reconhecida, inclusive quanto às respectivas infrações, 
em tema de recurso repetitivo cuja ementa transcrevo a seguir:

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. CONMETRO E 
INMETRO. LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999. ATOS NORMATIVOS 
REFERENTES À METROLOGIA. CRITÉRIOS E 
PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 
PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES. TEORIA DA 
QUALIDADE.
1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela 
aplicando as normas infraconstitucionais, reportando-se en passant a 
princípios constitucionais. Somente o fundamento diretamente firmado 
na Constituição pode ensejar recurso extraordinário.
2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo 
CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o 
objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de 
produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses 
órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 
9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e 
agregam proteção aos consumidores finais.
Precedentes do STJ.
3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à 
dignidade humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações 
de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do 
Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.
4. Recurso especial conhecido e provido, Acórdão sujeito às 
disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 
812008-STJ.
(REsp 1102578/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 29/10/2009).
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A agravante argumenta que o exame da matéria não enseja revisão do 
acervo fático-probatório. Sustenta que o recurso impugnado objetiva apenas a 
escorreita aplicação do direito. 

Aduz que a decisão de admissibilidade usurpou a competência do STJ, 
pois não caberia ao Tribunal a quo analisar o próprio mérito do recurso 
especial.

Por fim, reitera as razões do apelo nobre.
É o relatório.
Inicialmente, registro que a controvérsia reside eminentemente em 

matéria de fato, pois, para o deslinde da controvérsia, seria necessário 
averiguar os critérios utilizados para sopesar a proporcionalidade e 
razoabilidade na aplicação da multa. 

Quanto às demais razões recursais, verifico que a agravante não refutou 
especificamente todos os fundamentos da decisão combatida. 

Com efeito, a recorrente deveria ter impugnado, nas razões do agravo em 
recurso especial, especificamente os fundamentos adotados pela Corte local 
para negar seguimento à via especial, notadamente a incidência da Súmula 7 do 
STJ e a similitude do julgado com a jurisprudência do STJ.

Quanto à similitude do julgado com a jurisprudência do STJ (Súmula 
83/STJ), a parte interessada não impugnou o argumento utilizado na 
admissibilidade, inexistindo qualquer menção ao referido óbice na peça de 
agravo. Caberia à insurgente a tarefa de demonstrar, com jurisprudência atual, 
que o aresto proferido na origem difere da jurisprudência emanada no Superior 
Tribunal de Justiça.

À luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, compete à 
parte agravante infirmar especificamente os fundamentos adotados na origem 
para negar seguimento ao reclamo, sendo insuficiente apresentar alegações 
genéricas de inaplicabilidade do óbice invocado.

Incide na espécie o óbice da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia." 

Ademais, consoante o art. 253, parágrafo único, I, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, não se conhecerá do agravo em recurso 
especial que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da 
decisão recorrida".

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 182 DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na 
vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado 
Administrativo n. 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 

Documento: 108271471 Página  3 de 5

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 08FDD25B-5921-473A-927D-72A985557BA7



Superior Tribunal de Justiça

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O agravo interno não impugnou nenhuma das razões da decisão agravada, 
pois não refutou, de forma fundamentada, a aplicação das Súmulas n. 284 do 
STF e 83 do STJ, ao caso. Incidência da Súmula n. 182 do STJ.
3. Na hipótese em que se pretende impugnar a incidência da Súmula n. 83 do 
STJ, deveria a parte agravante demonstrar que os precedentes indicados na 
decisão agravada não se aplicavam ao caso, ou então trazer precedentes 
contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada, de 
forma a demonstrar que outra é a orientação jurisprudencial nesta Corte 
Superior, ou, que a divergência é atual, o que deixou de fazer.
4. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp 885.406/MS, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 20/3/2018, DJe 3/4/2018)

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO 
IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. ART. 
932, III, DO CPC/2015 E SÚMULA 182/STJ, POR ANALOGIA. 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85. § 11, 
DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
[...]
II. Incumbe ao agravante infirmar, especificamente, todos os fundamentos da 
decisão que inadmitiu o Recurso Especial, demonstrando o seu desacerto, de 
modo a justificar o processamento do apelo nobre, sob pena de não ser 
conhecido o Agravo (art. 932, III, do CPC vigente). Nesse sentido: STJ, 
AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015; EDcl no AREsp 741.509/SP, 
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
16/09/2015; AgInt no AREsp 888.667/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 18/10/2016; AgInt no AREsp 
895.205/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 20/10/2016.
[...]
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.144.218/PI, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/3/2018, DJe 8/3/2018)

Em idêntica direção, ainda, os seguintes precedentes:

AgInt no AREsp 880.709/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, DJe 17/6/2016; AgRg no AREsp 575.696/MG, Terceira 
Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 13/5/2016; AgRg no 
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AREsp 825.588/RJ, Quarta Turma, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
12/4/2016; AgRg no REsp 1.575.325/SC, Quinta Turma, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 1º/6/2016; e AgRg nos EDcl no AREsp 
743.800/SC, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
13/6/2016.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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